
  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 34 DE 09 DE ABRIL DE 2024. 
 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 23/2024. 
UNIDADE ADMINISTRATIVA VINCULADA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS ESPECIAIS JUNTO 
A APASPI. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, art. 75, XV. 
 
O Município de Nova Bassano, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 
Silva Jardim, Nº 505, inscrita no CNPJ sob n.º 87.502.894/0001-04, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Ivaldo Dalla Costa, CPF nº 
098.095.380-49, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Pinheiro Machado, nº 804, 
em Nova Bassano/RS, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS SURDOS DE PARAI - APASPI, inscrita 
no CNPJ nº 15.583.741/0001-10, com sede na Rua Pe. Félix Busatta, 579, Centro, 
em Paraí/RS, neste ato representada por Bruno Silvestri, CPF nº 016.764.050-03, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado a rua João Brandalise, nº 1020, centro, 
Paraí/RS, de ora em diante denominada simplesmente de CONTRATADA, firmam o 
presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente Contrato trata da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS (SURDOS E MUDOS) DO 
MUNICÍPIO DE NOVA BASSANO. 
PARÁGRAFO ÚNICO – A execução do objeto se dará da seguinte forma: 
I - Proporcionar a educando condições para desenvolvimento de acordo com suas 
potencialidades, necessidades e limites, para adaptação junto à escola, família e 
comunidade; 
II – Proporcionar ao educando e familiares maior clareza na comunicação a fim de 
reforçar vinculos familiares e com a sociedade em geral. 
III – Desenvolver junto ao aluno possibilidades de inclusão social, no mercado de 
trabalho e no próprio ambiente escolar. 
IV – As atividades desenvolvidas para pessoas com surdez abrange serviços de 
Assistência Social, Psicologia, Fonoaudiologia, Saude Mental e Linguagem. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em contraprestação pelos serviços de 
que trata o presente contrato, o valor total global mensal de R$ 490,00 
(Quatrocentos e noventa reais) por aluno. 
Parágrafo Único - Encontram-se embutidos no preço previsto, todas as despesas 
da empresa, inclusive quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 
contribuições sociais, encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais de 
qualquer espécie, que eventualmente incidam sobre a operação, serviços de 
escritório, pagamento de taxas, quando necessário, materiais, transporte e 



  
equipamentos. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
§ 1º. Para a execução do objeto, a Contratada deverá seguir rigorosamente o exigido 
no parágrafo único da cláusula anterior. Os serviços deverão ter início em até 2 (dois) 
dias úteis após a assinatura deste instrumento contratual. 
§ 2º. Os serviços deverão ser prestados na sede da Contratada, diariamente, de 
segunda a sexta, nos turnos da manhã e tarde. 
§ 3º. A Contratada deverá a qualquer momento fornecer todas as informações que 
lhe forem solicitadas com referência aos trabalhos a serem executados ou concluídos 
no âmbito municipal. 
§ 4º. Sem prejuízo de plena responsabilidade da Contratada, todos os serviços serão 
fiscalizados pela Administração, através da Secretaria de Educação. 
§ 5º. Os serviços deverão obedecer às normas técnicas e legislação aplicável. 
§ 6º. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a 
execução do objeto, ainda que parcial, sendo nulo de pleno direito de qualquer ato 
nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade. 
§ 7º. Caberá à Contratada a reparação ou indenização, prontamente e a critério do 
Município, após prazo legal de defesa, eventuais danos, avarias ou prejuízos 
ocasionados por ineficiência, negligência, erros ou irregularidades cometidas, mesmo 
culposamente, por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, no 
desempenho de suas atividades, autorizando, desde logo, o desconto em qualquer 
crédito que lhe favoreça. 
§ 8º. A Contratada submeter-se-á à fiscalização do Município, e deverá a qualquer 
momento fornecer todas as informações que lhe forem solicitadas com referência 
aos trabalhos a serem executados. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CONTRATO 

 
O prazo do Contrato é de um ano, a contar da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado até limite legal estabelecido em lei. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
 
O pagamento pela prestação dos serviços será mensal, conforme ordem cronológica 
dos pagamentos da Secretaria da Fazenda, no mês subsequente ao serviço prestado, 
mediante apresentação da fatura/nota fiscal, relação de alunos atendidos no mês. 
Obrigatoriamente, deverá constar o nº da agência e da conta bancária na 
própria Nota Fiscal do produto entregue, ou juntamente com esta. 
§ 1º. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 
pendência na prestação dos serviços ou não se realizar a liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
§ 2º. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 



  
pelo IGP-M/FGV do período,  ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 
compensará a contratada com juros de 0,5 % ao mês pro rata. 
§ 3º. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a 
matéria. 

 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 
a) Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 10 (dez) dias, 
após o qual será considerado inexecução contratual. 
b) Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, 
cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar 
com a Administração pelo prazo de 01 (um) ano; 
c) Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total de contrato, cumulada 
com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de 02 (dois) anos. 
Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
1 - Dos direitos 
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo 
convencionados. 
Ficam assegurados os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, 
conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/21. 
2- Das obrigações: 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; e 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a 
regular execução do contrato. Constituem obrigações 
da CONTRATADA: 
a) executar os serviços de acordo com as especificações do edital e do presente contrato; 
b) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas no certame licitatório, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
c) apresentar, durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas 
na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários 
tributários e fiscais; 
d) assumir inteira e integral responsabilidade pela utilização de pessoal para a 
execução dos serviços, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Contratante; 
e) obrigar-se a aceitar, nas mesmas condições iniciais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade do objeto; 
f) a CONTRATADA obriga-se a atender com eficiência e presteza as solicitações que 



  
lhe forem encaminhadas pela CONTRATANTE; 
g) a CONTRATADA obriga-se a manter, em sua estrutura organizacional e de 
pessoal, profissionais habilitados à prestação dos serviços ora contratados; 
h) a CONTRATADA prestará serviços ao CONTRATANTE com ampla, total e irrestrita 
autonomia, sem qualquer tipo de subordinação; 

i) a CONTRATADA cumprirá rigorosamente seus deveres de observância de ética 
profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais 
atos e funções, necessárias ou convenientes ao bom cumprimento do objeto; 
j) demonstrar, na execução contratual, capacidade, aparelhamento e idoneidade técnica. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes do presente Contrato serão atendidas através da seguinte 
dotação orçamentária: 
2564 - Serviços Técnicos Profissionais – ATENDIMENTO EDUCACIONAL À PESSOA 
PORTADORA DE DEFICIÊNCIA E ALTAS HABILIDADES. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

9.1. O CONTRATANTE designa como fiscalizadora do presente contrato a Sra. Lucineri 

Acco Machado. 

9.2. Dentre as responsabilidades do fiscal, está a necessidade de anotar, em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de 

seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de 

eventuais faltas ou defeitos observados. 

9.3. Fica designado como Gestora do presente contrato, a Secretária Municipal da 

Educação, Sra. Salete Teresinha Cestonaro Bongiovanni. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10. São obrigações do CONTRATANTE: 

10.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

10.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

contrato. 

10.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não 

observar o regramento pactuado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando 

for o caso. 

 



  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11. São obrigações da CONTRATADA: 

11.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos pactuados, 

bem como nos termos da sua proposta. 

11.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos 

honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir 

todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados 

que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos 

ou dissídios coletivos. 

11.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.4. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério 

do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção 

individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços. 

11.5. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado. 

11.6. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, 

defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

11.7. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, 

não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. O objeto do presente contrato será recebido por agente público ou comissão de 

agentes, podendo contar com o apoio do fiscalizador do contrato ou assistido por 

terceiros, comprovando-se o atendimento de todas as exigências contratuais, 

confrontando o objeto que estiver sendo entregue com o objeto contratado. 

12.2. Constatada divergência entre o objeto contratado e o objeto que estiver em 

procedimento de entrega, o recebimento não deverá ser realizado, e poderá ser 

instaurada diligência para obtenção de solução.   

12.3. O recebimento não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização. 

 

 



  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES 

13.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

13.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

13.1.2. Multa, no percentual compreendido de 10% na entrega parcial e 30% não 

cumprimento total do contrato, do valor do contrato, que poderá ser cumulada com a 

advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 

13.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 

3 (três) anos, nas seguintes hipóteses: 

13.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

13.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 

13.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

13.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado. 

13.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

13.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

13.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da 

Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 

(três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 

13.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

13.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

13.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

13.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

13.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

13.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 



  
 

13.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

13.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

13.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

13.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à 

CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

13.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá 

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada 

pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO DO CONTRATO  

14. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 

137 da Lei nº 14.133/21, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla 

defesa à CONTRATADA.  

14.1. A extinção do contrato poderá ser: 

14.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

14.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Nova Prata para dirimir quaisquer questões 

relacionadas ao presente contrato. 

 

Estando justos e contratados, firmam o presente instrumento em 4 vias de igual teor e 

forma. 



  

 

                                                                     
 
 

Nova Bassano 09 de abril de 2024. 
 
 
 
 
_______________________   __________________________ 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 

 

 

________________________________ 

Salete Teresinha Cestonaro Bongiovanni  

Gestora do contrato 
 
 

 

________________________________ 

Lucineri Acco Machado  

Fiscal do contrato 
 

 

 

 
 
 

Este contrato se encontra examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em  /  /  . 

 
Departamento Jurídico 


